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''gecretarta Legislativa

Sugere a Secretaria de Estado de
Segurança Pública do Distrito Federal,
providências para verificação de
segurança na QD. 05 de Sobradinho 1, na
Região Administrativa de Sobradinho l-
RAV.

IND 1316r2019 ..jn.a-0INDICAÇÃO NO
(Do Senhor Deputado Martins Machado)

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRnO FEDERAL com fulcro no art. 143,
do Regimento Interno, Sugere a Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito
Federal, providências para verificação de segurança na QD.05 de Sobradinho 1, na
Região Administrativa Sobradinho 1- RA V.

JUSTIFICAÇÃO

Tendo em vista o cenário de violência enfrentado no cotidiano dos
moradores de Sobradinho, envolvendo roubos e furtos nas residências, as ameaças
são consideradas cruéis, a gravidade desse quadro tende a piorar porque, com o uso
da violência, aumenta a possibilidade de sucesso do criminoso e o risco de ocorrer o
latrocínio. São os roubos que provocam a sensação de insegurança na população, o
crescimento deste preocupa e demonstra que os criminosos têm usado mais violência
para cometer o delito.

A polícia necessita usar de forma eficaz as informações de inteligência
para cobrir essa região com o efetivo necessário, tampouco conseguindo identificar e
prender os autores dos crimes.

Com uma população em crescente expansão, a localidade ainda deixa
muito a desejar no que se refere a qualidade de vida dos cidadãos e à oferta de
serviços públicos úteis e eficientes, sendo essencial para seu desenvolvimento a
disponibilização desses serviços.

Sendo assim, conclamo aos nobres Pares desta Câmara Legislativa para
a aprovação da presente indicação.

Sala das Sessões, / de 2019
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providê
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[1:] CCJ (art. 63/RICLDF)

1::] CEOU (art. 64/RiCLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

[1:] CDDHCEDP(art. 67/RiCLDF)

ncfas e

[] CAF (art. 68/RICLDF)

1::] CESC (art. 69/RICLDF)

ll$1] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[] CDESCT-MAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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